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ATA DA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

Aos cinco dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, às oito horas e trinta minutos, no 

Lar Santo Antônio – Rua Gelson Dias Fialho, n° 45 – Jardim Dona Tereza, na cidade de São 

João da Boa Vista, Estado de São Paulo, teve início a décima sexta reunião ordinária do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), referente ao 

biênio 2024/2026. A reunião contou com a presença da presidente Ana Rita Alves Godoi e 

dos conselheiros: Eliana Carolina da Fonseca Machado, Julieno Lopes Vergara, Patrícia 

Nayara da Silva Graciano, Luciano Alves, Maria Aparecida Silvestre de Oliveira Diogo, 

Mônica Cristine Okamura, Aline Viviana Carvalheiro, Priscilla Gimenez Bernardes de 

Oliveira, Cristiane Macedo Alves Correia, Mariana do Carmo Bucci Zorzetto, Maria Luiza 

Simioni, Silvana Moraes Gonçalves Pirolla, Monica do Prado Urtado, Priscila de 

Vasconcellos Galli, Maria Regina Baldin e Suelene de Lourdes Cozentino Tavares. 

Presentes ainda, como convidados: Pamella Oliveira, representante da creche Chafica 

Antakly, Michelle C. D. Quebradas, representante do Lar Santo Antônio e Jéssica Damaglio 

Camelo, secretária executiva dos conselhos de direitos. A presidente Ana Rita Alves Godoi 

iniciou a reunião cumprimentando e agradecendo a presença de todos os participantes. Item 

1.2. Foi feita a leitura, discussão e aprovação da 14ª e da 15ª Atas das reuniões ordinárias. 

Item 1.3 Foi informado que as estatísticas e a escala do Conselho Tutelar serão 

encaminhadas por meio digital, no grupo do whatsapp. Item 2.1 Na ordem do dia, iniciou-

se com o saldo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), o 

qual a presidente apresentou o saldo de 2026, referente ao mês de fevereiro que é de R$ 

1.667.689,85 (um milhão e seiscentos e sessenta e sete mil e seiscentos e oitenta e nove reais 

e oitenta e cinco centavos), com uma despesa de R$ 43.190,86 (quarenta e três mil cento e 

noventa reais e oitenta e seis centavos). Item 2.2. Com relação às denúncias do Conselho 

Tutelar, não houve denúncias no período, contudo a presidente informou que ela recebeu 
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uma denúncia anônima referente a Casa Santa Bakhita, na qual a pessoa informou que uma 

criança foi agredida por um cuidador e que este havia sido demitido da instituição. Foi 

acertado pelo conselho que seria montada uma comissão para fazer a visita e verificar essa 

situação. Além disso, ainda foi pontuado que a entidade mudou de imóvel, todavia o 

conselho não foi informado da alteração das instalações, o que será apontado pela comissão 

durante a visita de fiscalização e acompanhamento. A comissão será composta pelos 

seguintes conselheiros: a presidente e a vice-presidente, Ana Rita e Suelene, Mônica, 

representante do Departamento de Cultura e Patrícia, representante do Departamento de 

Finanças. Item 2.3. Com relação ao Chamamento Público nº 002/2025, Ana Rita informou 

que não havia nova atualização, que Débora tinha ficado de verificar no Departamento de 

Administração, contudo não havia dado devolutiva. Tendo isso em vista, a plenária deliberou 

que deveria ser encaminhado um ofício ao Departamento de Administração, com cópia ao 

Gabinete do Prefeito, solicitando uma atualização do andamento do processo. Item 2.4. 

Referente ao Plano de Trabalho do conselho para 2026, o Plano foi aprovado por todos os 

conselheiros presentes. Item 2.5. Sobre a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, foi explicado que pelas orientações do CONANDA, o tema para este ano 

será “Fortalecendo o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA) 

e a Democracia Participativa”. Também foi esclarecido que a conferência poderia ocorrer 

entre os meses de fevereiro a junho de 2026 e de novembro a dezembro de 2026. Para ter 

tempo hábil para a contratação de uma assessoria para desenvolver as atividades da 

conferência, ficou decidido que a conferência será no dia 26 de novembro. Foi solicitado 

que seja encaminhado um ofício para a UNIFAE verificando a possibilidade de utilização 

do auditório para este dia, no período das 7h às 17h, além das salas para distribuição dos 

eixos para os trabalhos do dia. Os eixos são: 1. Aprimoramento do Controle Social e 

fortalecimento da Participação Social; 2. Fortalecimento dos Conselhos Tutelares; 3. 

Promoção da convivência familiar e comunitária; 4. Prevenção e enfrentamento às 
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violências; 5. Prevenção e erradicação do trabalho infantil e proteção de adolescente no 

trabalho; 6. Aprimoramento da execução das medidas socioeducativas. Foi definida a 

comissão da conferência, que será composta por: Ana Rita, Suelene, Carolina Mascaro, 

Silvana, Cristiane, Julieno e Eliana. Foi pontuado sobre o custeio dos gastos com a 

conferência, ao qual foi apontado que, no plano de trabalho, tal situação está prevista para 

ser custeada pelo Departamento de Assistência Social. Item 2.6. Sobre a possibilidade de 

um projeto junto com a turma de contabilidade da UNIFAE sobre as doações do Imposto de 

Renda, ficou definido que a comissão gestora do Fundo marcará uma reunião com o 

responsável, para que ele esclareça a ideia do projeto e tire as dúvidas dos conselheiros. 

Jéssica irá informar a disponibilidade de agenda, para definir a data posteriormente. Item 

2.7. Sobre a data e local da próxima reunião, ficou decidido que será dia 02/04/2026, (quinta-

feira), o local da ficou decidido que será no Lar Santo Antônio e que o lanche será debatido 

no grupo. Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou a reunião, da qual eu, Mariana 

do Carmo Bucci Zorzetto, primeira secretária, redigi a presente ata que, depois de lida e 

aprovada será assinada por mim e pela Presidente.  

 

 

 

Ana Rita Alves Godoi 

Presidente do CMDCA 
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Primeira Secretária do CMDCA 


